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 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA
 Portaria SPPREV 336, de 26-10-2016
O Diretor-Presidente em exercício da São Paulo Previdência 

- SPPREV RESOLVE:
Artigo 1º - Fica constituída no âmbito desta Autarquia a 

comissão para realizar estudos que auxiliem na instrução das 
normas do futuro Processo de Promoção da SPPREV, de qual 
trata o artigo 17, da Lei Complementar 1.058, de 16-09-2008.

Artigo 2º - A comissão será composta pelos seguintes 
membros:

I. Gilvania Francisca da Silva - RG 16.635.395-4
II. Sônia Almeida Silva - RG 26.323.675-4
III. Edneide Lima Nóbrega - RG 10.811.243-3
IV. Laercio Correa Lourenço - RG 28.960.862-4
V. Gertrudes Angélica Barbosa - RG 9.470.983-x
VI. Walter Kazuo Sashida - RG 4.615.965-4.
Parágrafo único - A presidência da comissão a que se refere 

o “caput” deste artigo caberá ao membro titular designado 
no inciso I.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria do Diretor Presidente 334, 24-10-2016

Dispõe sobre o Organograma, a estrutura interna 
da Diretoria Executiva e as atribuições e compe-
tências da SPPREV, revoga a Portaria SPPREV 164 
de 18-12-2009 e ANEXO, Portaria SPPREV 111 de 
06-03-2013 e Portaria SPPREV 348 de 19-09-2013 
e dá providências correlatas

O Diretor Presidente em exercício da São Paulo Previdência 
- SPPREV, considerando o disposto no art. 3° da Lei Complemen-
tar Estadual 1.162, de 26-12-2011, bem como no uso de suas 
competências legais, amparado pelo inciso IV do artigo 5° do 
Regimento Interno da Diretoria Executiva, aprovado pela Deli-
beração CA-SPPREV-3, de 5 de dezembro de 2008, e Aprovação 
do Conselho Deliberativo em secção de 07-10-2016, divulga 
o Organograma da SPPREV, estabelece a estrutura interna 
de sua Diretoria Executiva e dispõe sobre suas atribuições e 
competências.

CAPÍTULO I
Da Estrutura
Seção I
Da Estrutura Básica
Art. 1º - A São Paulo Previdência, nos termos dos artigos 5º 

e 10 da Lei Complementar 1010, de 01-06-2007, alterada pelo 
artigo 23 da Lei Complementar 1058, de 16-09-2008, e de seu 
Regimento Interno, aprovado pela Deliberação CA-SPPREV-3, 
de 5 de dezembro de 2008, é constituída por uma Diretoria 
Executiva integrada pelas seguintes unidades administrativas:

I - Presidência;
II - Diretoria de Administração e Finanças;
III - Diretoria de Relacionamento com o Segurado;
IV - Diretoria de Benefícios - Servidores Públicos;
V - Diretoria de Benefícios - Militares.
Seção II
Do Detalhamento da Estrutura Básica
Art. 2º - Integram a Presidência da SPPREV:
I - Vice-Presidência;
II - Assessoria Previdenciária;
III - Assessoria de Relacionamento Institucional;
IV - Assessoria Econômica e Atuarial;
V - Ouvidoria.
Parágrafo único - As Assessorias de Previdência, de Rela-

cionamento Institucional e Econômica e Atuarial, bem como a 
Ouvidoria, contam cada uma com uma Célula de Apoio.

Art. 3º - A Vice-Presidência é integrada por:
I - Assistência Técnica;
II - Célula de Apoio.
Artigo 4° - A Diretoria de Administração e Finanças tem a 

seguinte estrutura:
I - Assistência Técnica;
II - Gerência de Suprimentos e Suporte Logístico, integrada 

por:
a) Supervisão de Suprimentos;
b) Supervisão de Licitação e Gestão de Contratos e Con-

vênios;
c) Supervisão de Suporte Logístico;
III - Gerência de Recursos Humanos, integrada por:
a) Supervisão de Desenvolvimento de Pessoal;
b) Supervisão de Administração de Pessoal;
IV - Gerência de Finanças e Contabilidade, integrada por:
a) Supervisão de Finanças e Contabilidade;
b) Supervisão de Controle da Arrecadação;
c) Supervisão de Compensação Previdenciária.
V - Gerência de Planejamento e Controle, integrada por um 

Corpo Técnico.
Artigo 5º - A Diretoria de Relacionamento com o Segurado 

- DRS tem a seguinte estrutura:
I - Assistência Técnica;
II - Gerência de Processamento e Recadastramento - GPR, 

integrada por:
a) Corpo Técnico;
b) Supervisão de Recadastramento de Beneficiários - SRB;
c) Supervisão de Processamento e Controle - SPC;
III - Gerência de Tecnologia - GTI, integrada por:
a) Corpo Técnico;
b) Supervisão de Tecnologia da Informação - STI;
IV - Gerência de Relacionamento - GRE, integrada por:
a) Supervisão de Atendimento Presencial e Call Center - 

SAC;
b) Supervisão de Suporte Regional - SSR;
c) Supervisão de Atendimento Regional - SAR.
Artigo 6° - A Diretoria de Benefícios - Servidores Públicos 

tem a seguinte estrutura:
I - Assistência Técnica;
II - Supervisão de Homologação de Tempo de Ex-servidor 

- SHT.
III - Gerência de Aposentadorias - Servidores Públicos - GAP, 

integrada por:
a) Supervisão de Concessão de Aposentadoria de Servidor 

I - SCA I;
b) Supervisão de Concessão de Aposentadoria de Servidor 

II - SCA II;
c) Supervisão de Pagamento de Aposentadoria de Servidor 

I - SPA I;
d) Supervisão de Pagamento de Aposentadoria de Servidor 

II - SPA II;
e) Supervisão de Manutenção de Aposentadoria de Servi-

dor - SMA;
f) Supervisão Judicial de Aposentadoria de Servidor - SJA;
IV - Gerência de Pensões - Servidores Públicos - GPS, 

integrada por:
a) Supervisão de Concessão Pensão de Ex-Servidor - SCP;
b) Supervisão de Pagamento de Pensão de Ex-Servidor - 

SPP;
c) Supervisão de Manutenção de Pensão de Ex-Servidor 

- SMP;
d) Supervisão Judicial de Pensão de Ex-servidor - SJP.
Artigo 7° - A Diretoria de Benefícios - Militares tem a 

seguinte estrutura:
I - Assistência Técnica;
II - Gerência de Inatividade de Militar - GIM tem a seguinte 

estrutura:
a) Supervisão de Inatividade de Militar - SIM;
b) Supervisão de Pagamento de Inatividade de Militar - SPI;
c) Supervisão de Apoio Judicial de Inatividade Militar - SJI;
III - Gerência de Pensão de Militar -GPM tem a seguinte 

estrutura:

de 01-11-2016 até o dia 31-10-2017, que passa a ser disciplina-
do pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A apuração do Imposto Sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - ICMS, prevista nos artigos 85 e 281 do 
Regulamento do ICMS, devido sobre as operações próprias e 
por substituição tributária, realizadas pelo referido Contribuinte, 
será efetuada no último dia do mês, relativamente às operações 
realizadas no período compreendido entre os dias 1º ao último 
dia do respectivo mês.

CLÁUSULA SEGUNDA - O recolhimento do imposto apurado 
em conformidade com a Cláusula Primeira será efetuado, sem 
prejuízo do disposto no artigo 254 do Regulamento do ICMS:

a) até dia 20 do mês subsequente ao da ocorrência do fato 
gerador ou ao da apuração, nos termos do inciso VIII, do artigo 
2º, do Anexo IV do Regulamento do ICMS a que se refere o 
artigo 112 do Regulamento do ICMS; e

b) até o último dia do segundo mês subsequente ao do mês 
de referência da apuração para as operações com substituição 
tributária, nos termos do artigo 1º do Decreto 53.812/2008, se 
for o caso.

Parágrafo único - No caso de modificação dos prazos de 
recolhimento do imposto definidos no “caput”, em decorrência 
de alteração da legislação tributária estadual, prevalecerão os 
novos prazos fixados.

CLÁUSULA TERCEIRA - Os valores das operações ou pres-
tações e o valor do imposto a recolher ou do saldo credor a 
transportar para o período mensal seguinte apurado nos termos 
da Cláusula Primeira, observado o disposto nos artigos 253 a 
258 e 282 do Regulamento do ICMS, serão declarados por meio 
de guia de informação, na forma e prazo estabelecidos pela 
Secretaria da Fazenda.

CLÁUSULA QUARTA - O contribuinte objeto do presente 
Regime Especial "Ex-Offício" deverá protocolizar no Posto 
Fiscal de vinculação, endereçado ao Núcleo Fiscal de Cobrança 
da Delegacia Regional Tributária de Araraquara - DRT/15, os 
seguintes documentos correspondentes às operações realizadas 
no referido período:

a) Até 5 (cinco) dias após o prazo para recolhimento do 
imposto observado na Cláusula Segunda - Guia de Recolhimento 
do ICMS devidamente quitada, relativa ao último mês vencido, 
correspondente ao saldo devedor apurado e devido, inerente 
às operações próprias, recolhido conforme consta na Cláusula 
Segunda, item “a”;

b) Até 5 (cinco) dias após o prazo para recolhimento do 
imposto observado na Cláusula Segunda - Guia de Recolhimento 
do ICMS devidamente quitada, relativa ao último mês vencido, 
correspondente ao saldo devedor apurado e devido na condição 
de sujeito passivo por substituição, pelas operações com as mer-
cadorias sujeitas ao regime da substituição tributária, recolhido 
conforme consta na Cláusula Segunda, item “b”, se for o caso;

c) Guia de Recolhimento do ICMS devidamente quitada, 
relativa à última parcela vencida de parcelamentos de débitos 
não inscritos e que ainda se encontram em andamento, se 
houver.

CLÁUSULA QUINTA - Constatado, por parte da Secretaria da 
Fazenda, o descumprimento de qualquer obrigação principal ou 
acessória prevista no Regulamento do ICMS ou das condições 
impostas neste Regime Especial, a critério do Fisco e mediante 
notificação específica, poderão ser adotadas as seguintes 
providências:

I - Modificação das disposições inerentes à periodicidade 
da apuração e do recolhimento do imposto, para reduzi-los, até 
mesmo para as operações realizadas a cada dia, ou para exigir 
que o recolhimento do imposto se faça relativamente a cada 
operação de saída de mercadoria, mesmo antes da sua entrega 
ao destinatário, mediante guia de recolhimentos especiais 
conforme disposto no artigo 71 da Lei 6.374, de 2 de março de 
1989, e artigo 118 do Regulamento do Imposto Sobre Opera-
ções Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestação 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS - Decreto 45.490, de 30-11-2000;

II - Diferimento do lançamento do imposto incidente nas 
operações de saída de mercadorias dentro do Estado de São 
Paulo, relativas à venda de produção do estabelecimento, ou 
ainda de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, des-
tinadas a contribuinte do ICMS, para o momento em que ocorrer 
a saída do adquirente, que poderá ser notificado da aplicação 
deste inciso e de suas condições.

III - Denegação da autorização de emissão de NF-e, até 
que as condições impostas no Regime Especial "Ex-Offício", 
estejam satisfeitas.

§ 1º - Na situação referida no inciso II desta Cláusula deverá 
ser observado o que segue:

a) Fica vedado o destaque do valor do imposto no docu-
mento fiscal emitido nas operações com diferimento, não dando 
ao adquirente das mercadorias direito a creditar-se de qualquer 
valor a título de ICMS.

b) A partir da data de notificação do contribuinte, deverá 
constar igualmente na Nota Fiscal Eletrônica e no DANFE, no 
campo "Informações complementares de interesse do contri-
buinte", para as operações previstas no inciso II e sujeitas ao 
diferimento, a seguinte informação:

"É vedado o crédito de ICMS relativo à presente operação. 
O ICMS incidente nesta operação foi diferido, nos termos da 
cláusula quinta do Regime Especial "Ex-Offício" DRT-15 22569-
320925/2012, para o momento em que ocorrer a saída da 
mercadoria do estabelecimento do destinatário.".

c) As operações sujeitas ao diferimento do ICMS deverão ser 
escrituradas regularmente sem o lançamento do valor de ICMS.

d) Nas seguintes situações não se aplica o disposto no 
inciso II, vigorando o estabelecido no RICMS/00:

1- Nas operações de saída para outros Estados da Federa-
ção e Distrito Federal;

2- Nas operações de saída para consumidor final;
3- Nas operações de saída para contribuintes enquadrados 

no Simples Nacional;
4- Nas operações de saídas já sujeitas à substituição tribu-

tária em que cabe ao interessado a retenção e o recolhimento 
do imposto devido.

CLÁUSULA SEXTA - O disposto neste Regime Especial - "Ex-
Offício" - implica, fundamentalmente, no controle fiscal da apu-
ração e do recolhimento do imposto devido pelo contribuinte, e 
não o dispensa do cumprimento de todas as demais obrigações 
previstas na legislação do ICMS.

§ 1º - O presente Regime Especial - "Ex-Offício" vigorará a 
partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, pelo 
prazo de 12 (doze) meses, produzindo efeitos para as operações 
realizadas a partir do dia 01-11-2016 até o dia 31-10-2017, 
mesmo no caso de alteração da denominação social, razão 
social ou transferência do estabelecimento e, poderá, a qualquer 
momento e a critério do Fisco, ser sustado, alterado, cassado, ou, 
no seu final, ter o prazo prorrogado.

§ 2º - O Presente Regime Especial "Ex-Offício" é extraído 
em 5 (cinco) vias, que terão as seguintes destinações:

1ª Via - Processo;
2ª Via - Contribuinte;
3ª Via - Coordenação da Administração Tributária - CAT;
4ª Via - Posto Fiscal Avançado de Pirassununga - PF/10 - 

Prontuário;
5ª Via - Posto Fiscal Especializado de Araraquara - PF/11 

- Arquivo.
CLÁUSULA SÉTIMA - Os pedidos do interessado em relação 

a este Regime Especial "Ex Officio" serão endereçados ao Chefe 
do Posto Fiscal Especializado de Araraquara - PF/11 cabendo, em 
caso de indeferimento, recurso ao Delegado Regional tributário 
de Araraquara.

Para gerar a GARE de pagamento acesse o link: http://www.
fazenda.sp.gov.br/guias/demais.asp

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da data em que se con-
siderar esta notificação realizada sem que haja o recolhimento 
do débito fiscal exigido no AIIM ou acordo de parcelamento do 
débito fiscal ou a apresentação de defesa, o AIIM será enca-
minhado ao Delegado Regional Tributário para ratificação e o 
débito fiscal poderá ser inscrito na DÍVIDA ATIVA DO ESTADO. 
As infrações nele contidas, por caracterizar, em tese, crime contra 
ordem tributária, serão comunicadas ao Ministério Público, nos 
termos da legislação vigente, por meio de Representação Fiscal 
de Crime Contra Ordem Tributária.

Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, 
a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.

DO CREDENCIAMENTO NO ePAT E DA APRESENTAÇÃO DA 
DEFESA POR MEIO DO ePAT

O notificado poderá se credenciar no ePAT, nos termos da 
Portaria CAT 198/2010, para ter acesso à integra do auto de 
infração e ao processo eletrônico a qualquer tempo, logo depois 
que tiver concluído o seu credenciamento.

O credenciamento no ePAT poderá ser efetuado por via 
remota, utilizando-se a rede mundial de computadores, ou 
mediante comparecimento do interessado na unidade com-
petente da Secretaria da Fazenda, em ambos os casos desde 
que possua assinatura eletrônica. Se o notificado já possuir 
assinatura eletrônica poderá se credenciar no ePAT no endereço 
eletrônico do Portal do ePAT - Módulo do Contribuinte: https://
www.fazenda.sp.gov.br/ePAT/portal/

Após ter-se credenciado no ePAT, o notificado poderá 
outorgar procuração eletrônica vinculando representantes legais 
ao AIIM, por meio do Portal acima referenciado, os quais se cre-
denciados no ePAT também terão acesso a íntegra do processo 
eletrônico e deverão enviar a defesa, recurso, petição e praticar 
todos os atos processuais por meio do ePAT.

A DEFESA deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e será 
enviada por meio eletrônico por meio do Portal do ePAT supra 
referenciado, nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Portaria CAT 
198/2010, com documentos e peças em formato pdf (portable 
document format), devendo ser assinada eletronicamente com 
a utilização do aplicativo gerenciador de upload disponibilizado 
pela Secretaria da Fazenda nesse mesmo Portal.

Ressalte-se que a apresentação de defesa acarretará o iní-
cio do processo administrativo tributário nos termos do artigo 33 
da Lei 13.457/2009, sujeitando o contribuinte às regras proces-
suais desta Lei, especialmente quanto à Comunicação Eletrônica 
dos Atos Processuais (artigo 77 e seguintes da Lei 13.457/2009), 
com a respectiva publicação dos atos administrativos por meio 
de Diário Eletrônico próprio da Secretaria da Fazenda, conforme 
artigo 29 da Portaria CAT 198/2010 e artigo 1º da Resolução 
SF-20/2011.

Caso o ePAT torne-se indisponível por motivos técnicos, 
impossibilitando ao usuário credenciado o acesso e envio de 
documentos por meio do Portal do ePAT na Internet, a defesa 
poderá ser protocolada em papel, em uma das repartições fis-
cais da Secretaria da Fazenda, obedecendo-se às prescrições do 
artigo 21 da Portaria CAT 198/2010.

Contribuinte: M. ROCHA EMBALAGENS LTDA EPP
IE: 239.085.471.115
CNPJ/CPF: 09.555.246/0001-02
Endereço: Av. Marcelino Bressiani, 585, Serpa, Caieiras - SP.
AIIM - ICMS 4.084.694-5, de 07-10-2016
Data de Notificação: Considerar-se-á realizada esta notifi-

cação no quinto dia útil posterior ao da data desta publicação 
no Diário Oficial do Estado (item 1 do §4º do artigo 9º da Lei 
13.457/2009)

Posto Fiscal de Vinculação (local para apresentação de 
defesa): PF-OSASCO, RUA JOSÉ CIANCIARULLO, 200 - CENTRO - 
Osasco - SP, horário 9:00h às 16h30

Unidade de Julgamento: DTJ-1 - DELEGACIA TRIBUTÁRIA 
DE JULGAMENTO DE SÃO PAULO.

Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, 
a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE 
ARARAQUARA - DRT-15
 Posto Fiscal 11 - Araraquara
 Despacho do Chefe, de 27-10-2016
Regime Especial "Ex-Officio"
Processo: Sefaz 22569-320925/2012
Interessado: Estrutezza - Indústria e Comércio Ltda. (em 

recuperação judicial)
CNPJ BASE: 47.007.257
Estabelecimentos:
Matriz: IE 555.007.999.110 - CNPJ: 47.007.257/0001-39
CNAE: Principal: 25.99-3/99 - Secundário: 20.33-9/00, 

25.11-0/00, 25.12-8/00, 25.39-0/01, 25.39-0/02, 25.91-8/00, 
28.33-0/00, 29.10-7/01, 29.49-2/99, 30.91-1/01, 30.91-1/02, 
31.02-1/00, 33.19-8/00, 45.20-0/07, 46.63-0/00, 46.84-2/01, 
46.85-1/00, 46.86-9/02, 46.87-7/03, 46.93-1/00, 71.12-0/00 e 
82.99-7/99.

Endereço: Rua João José Attab Miziara, 2932 - Comple-
mento: 2952 e 3000 - Marginal Via Anhanguera SP 330 Altura 
km 224,5.

Localidade: Porto Ferreira - SP - CEP 13.660-000
Filial: IE 555.117.260.111 - CNPJ: 47.007.257/0002-10
CNAE: PRINCIPAL: 71.12-0/00 - SECUNDÁRIO: 20.33-9/00, 

25.11-0/00, 25.12-8/00, 25.39-0/01, 25.39-0/02, 25.91-8/00, 
25.99-3/99, 28.33-0/00, 29.10-7/01, 29.49-2/99, 30.91-1/01, 
30.91-1/02, 31.02-1/00, 33.19-8/00, 45.20-0/07, 46.63-0/00, 
46.84-2/01, 46.85-1/00, 46.86-9/02, 46.87-7/03, 46.93-1/00 e 
82.99-7/99.

Endereço: Rua João José Attab Miziara, 2925 - Fundos
Localidade: Porto Ferreira - SP - CEP 13.660-000
O Chefe do Posto Fiscal Especializado de Araraquara - 

PF/11, em conformidade com o que dispõe o artigo 71 da Lei 
6.374 de 01-03-1989, o artigo 488 do Regulamento do Imposto 
Sobre Circulação de Mercadorias e Sobre Prestação de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunica-
ção - RICMS - aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, 
e também de acordo com o disposto na Portaria CAT 60, de 
19-12-1991, que delega ao Chefe do Posto Fiscal a que estiver 
vinculado o contribuinte a competência para a imposição de 
Regime Especial "Ex-Offício", tendo em vista o que consta do 
processo supracitado, e considerando:

I. Que o contribuinte está sob o presente Regime Especial 
desde 01-05-2012 devido a seu histórico de inadimplência con-
tumaz;

II. Que continuam presentes os motivos que ensejaram a 
implantação do Regime Especial;

III. O reiterado comportamento inadimplente que o 
contribuinte apresenta ao não recolher o ICMS declarado em 
GIA, devido relativo à saída de mercadorias tributas;

IV. A existência de débitos declarados em GIA pelo 
contribuinte e não pagos até o momento, inscritos em dívida 
ativa;

V. Que durante a vigência atual Regime Especial “Ex-Offí-
cio” o contribuinte descumpriu reiteradamente as obrigações 
impostas recolhendo apenas uma competência;

VI. Que o prazo de vigência se encerra em 31-10-
2016.

RESOLVE:
PRORROGAR e ALTERAR o atual Regime Especial de Reco-

lhimento de ICMS - “Ex-Offício” (publicado no D.O. - Diário Ofi-
cial do Estado em 28-10-2015, às fls. 25 do Caderno Executivo 
I - Poder Executivo - Seção I), por mais 12 (doze) meses com 
vigência a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado, produzindo efeitos para as operações realizadas a partir 

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE 
GUARULHOS - DRT-13
 Comunicado
Cassação da eficácia de inscrição estadual.
O chefe do PF 10 Guarulhos, no uso das atribuições con-

feridas pelo artigo 12 da Portaria CAT 95/2006, comunica aos 
interessados que, em decorrência de decisão exarada(s) no(s) 
expediente(s), determinou a cassação da eficácia da Inscrição 
Estadual, atribuída ao(s) estabelecimento(s) do(s) contribuinte(s) 
abaixo.

Contribuinte: DUCHA COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA
Inscrição Estadual: 796.454.022.116 - CNPJ: 

05.854.415/0001-46
Endereço: Rua Manoel Alonso Almendra, 150, Conjunto 

Residencial Paes de Barros - Guarulhos - SP.
GDOC: 24350-996693/2016
Data da Inatividade: 30-06-2016
Motivo: Não Localização de Contribuinte
Da cassação caberá recurso uma única vez, sem efeito sus-

pensivo, ao Delegado Regional Tributário de Guarulhos no prazo 
de 30 (trinta) dias contados desta publicação, nos termos do art. 
13 da Portaria supramencionada.

 Comunicado
Fica o contribuinte abaixo descrito NOTIFICADO que em 

decorrência de decisão exarada que constou a inatividade do 
estabelecimento, formalizada através de Declaração de não 
Localização de Estabelecimento (demonstrativo 2.05-A) que 
determinou a alteração da situação cadastral para "NÃO LOCA-
LIZADO" com efeitos a partir da data abaixo indicada:

Nome: S. L. DE CASTRO SANTOS ME
IE: 546.084.406.118 - CNPJ 05.327.963/0001-18
Endereço: Av. Lucas de Nogueira Garcez, 208 - Centro - CEP: 

08673-020 - Município: Poá-SP
GDOC: 18954-244064/2016
Inativo desde 07-07-2015
 Comunicado
Fica o contribuinte abaixo descrito, NOTIFICADO que em 

decorrência de decisão exarada que constou a inatividade do 
estabelecimento, formalizada através de Declaração de Vacância 
que determinou a alteração da situação cadastral para "NÃO 
LOCALIZADO" com efeitos a partir da data abaixo indicada:

Nome: GALLIC IND.E COM. LTDA EPP
IE: 305.101.856.111 - CNPJ 04.741.805/0001-47
Endereço: R. São João, 340 - Núcleo Itaim - CEP 08540-200 

- Município: Ferraz de Vasconcelos-SP
GDOC: 51200-916886/2016
Inativo desde: 28-02-2016
 Comunicado
Com base nas apurações decorrentes do protocolado GDOC 

nº 77845-1039130/2015, que culminaram com a constatação 
da NULIDADE da Inscrição Estadual 305.082.666.111, atribuída 
a ATLANTA COML. TEXTIL LTDA, CNPJ nº 19.500.070/0001-37, 
com endereço à R. Michele Tenace nº 78, Loja 2, Sítio Paredão, 
Ferraz de Vasconcelos/SP - CEP 08.500-000, tendo como parti-
cipantes em seu registro no CADESP Aline Francisca Torres, CPF 
419.876.348-88, com efeitos a partir da data de sua concessão, 
conforme publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo no 
dia 29/10/2014;nos termos da competência atribuída pelo § 1º 
do artigo 18 da Portaria CAT 95/2006, com as alterações promo-
vidas pela Portaria CAT 63/2016, o Delegado Regional Tributário 
de Guarulhos determina que a que são considerados inidôneos 
os documentos fiscais com a emissão partir de 10/01/2014, 
atribuídos ao estabelecimento acima.

 Comunicado
Com base nas apurações decorrentes do protocolado 

GDOC 1000106-209007/2015, que culminaram com a consta-
tação da NULIDADE da Inscrição Estadual 379.066.098.110, 
atribuída a EXTRA LIGAS IND. E COM. DE METAIS EIRELI, CNPJ 
00.351.219/0001-35, com endereço à R. dos Minerais 435, Pq 
São Pedro, Itaquaquecetuba/SP - CEP 08.586-080, tendo como 
participantes em seu registro no CADESP Luiz Roberto Faria de 
Oliveira, CPF 697.154.168-53, com efeitos a partir da data de 
sua concessão, conforme publicação no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo no dia 12-09-2015; nos termos da competência 
atribuída pelo § 1º do artigo 18 da Portaria CAT 95/2006, com 
as alterações promovidas pela Portaria CAT 63/2016, o Delegado 
Regional Tributário de Guarulhos determina que a que são con-
siderados inidôneos os documentos fiscais com a emissão partir 
de 20-08-2010, atribuídos ao estabelecimento acima.

 Comunicado
Fica o contribuinte abaixo descrito NOTIFICADO que em 

decorrência de decisão exarada que constou a inatividade do 
estabelecimento, formalizada através de Declaração de não 
Localização de Estabelecimento (demonstrativo 2.05-B) que 
determinou a alteração da situação cadastral para "NÃO LOCA-
LIZADO" com efeitos a partir da data abaixo indicada:

Nome: RJR DO BRASIL- ME
IE: 379.121.920.115 - CNPJ 14.309.951/0001-51
Endereço: R. do Alumínio, 470 - Pq Industrial - CEP: 08586-

220 - Município: Itaquaquecetuba - SP
GDOC: 1000104-932532-244064/2016
Inativo desde 07-04-2016

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE 
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Comunicado
Notificação - AIIM ICMS
Assunto: AIIM 4.084.694-5
Nos termos do “caput” do artigo 100 e da parte final do §3º 

do artigo 99, ambos do Decreto 54.486/2009, fica o contribuinte 
abaixo identificado NOTIFICADO da lavratura do Auto de Infra-
ção e Imposição de Multa - AIIM por infração à legislação tribu-
tária do ICMS (RICMS/2000 - Decreto 45.490/2000 e alterações 
posteriores) devendo recolher o débito fiscal exigido no AIIM 
ou apresentar defesa, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Nos termos do § 4º do artigo 99 do Decreto 54.486/2009, 
durante o prazo para interposição da DEFESA, uma via do AIIM 
e dos demonstrativos e documentos que o instruem ficarão à 
disposição do interessado, responsável solidário ou de pessoa 
legalmente habilitada, na repartição fiscal de vinculação do 
contribuinte, podendo ser retirados nos dias úteis durante os 
horários de expediente.

A DEFESA deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e 
enquanto o notificado e seu representante habilitado não se 
credenciarem no ePAT - Processo Administrativo Tributário Ele-
trônico da Secretaria da Fazenda, a prática de atos processuais 
deverá ser efetuada mediante protocolo dos originais das peças 
processuais, provas e documentos em papel, juntamente com 
cópia de cada um deles, na unidade de atendimento ao público 
externo competente da Secretaria da Fazenda, a fim de serem 
digitalizados e inseridos no ePAT, devendo obedecer às prescri-
ções do artigo 21 da Portaria CAT 198/2010.

Nos termos do artigo 95, incisos I e II, da Lei 6.374/89, na 
redação dada pela Lei 13.918/09, de 22-12-2009, em caso de 
liquidação do débito, a multa poderá ser paga com desconto de 
70% dentro do prazo de 15 (quinze) dias ou de 60% dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado o disposto no 
§8º deste mesmo artigo 95, contados da data em que se consi-
derar esta notificação realizada, condicionando-se este benefício 
ao pagamento integral do débito e implicando renúncia à defesa 
ou aos recursos previstos na legislação. Nessas duas hipóteses 
não haverá incidência de juros de mora nem de atualização 
monetária referentes. Os valores líquidos para pagamento em 
15 ou 30 dias da notificação do presente AIIM encontram-se no 
Demonstrativo do Débito Fiscal - Quadro 2.


